
 

 
 

 

 

 

 

Autarquia Federal - Órgão Fiscalizador e Disciplinador do Exercício Profissional  (LEI 5.905/73) 

 UTILIDADE PÚBLICA (LEI Nº 2.026/2012 - PMM) 

Avenida Duque de Caxias nº 1308 – Central 
CEP 68900-071 – Macapá-AP - Fone (96) 3222-1461 

Homepage:  www.coren-ap.gov.br 

E-mail: gabinete@coren-ap.gov.br  

 

 

PORTARIA COREN-AP Nº 148, DE 03 DE JUNHO DE 2022 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, 

juntamente com o Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, estabelecidas no Regimento Interno do Conselho Regional do Amapá; 
 

CONSIDERANDO o Oficio N° 280102.0076.2021.0204/2022 GAB-CEE  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a fiscal Dra. Daniele de Sousa, Coren-AP nº. 

182849, para em regime de colaboração, compor a Comissão de Verificação designada 

para visita in loco junto a Escola de Enfermagem São Camilo, em 09/06/2022, as 09h00, 

na avenida Almirante Barroso, 1611, bairro Santa Rita. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Art. 3º. Dê Ciência Cumpra-se.  
 

 

 

Macapá-AP, 03 de junho de 2022.  

 

 

 

Dra. Emília Nazaré M. Ribeiro Pimentel 

COREN-AP nº - 130.898 ENF 

      Presidente 

 

Dr. Donato Farias da Costa 

COREN-AP nº 132.300 

Secretário
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